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O Supremo Tribunal Federal 
(STF) decidiu ontem que os 
policiais civis de todo o País 
não têm direito à greve. E ao 
julgar um recurso apresenta-
do pelo Estado de Goiás con-
tra decisão favorável ao Sindi-
cato  dos  Policiais  Civis  de  
Goiás  em  instância  inferior,  
os ministros também firma-
ram o entendimento de que o 
exercício do direito de greve 
é vedado a todos os servido-
res públicos que atuem dire-
tamente na área de seguran-
ça pública.

Votaram contra o direito de 
greve às  carreiras policiais  os  
ministros  Alexandre  de  Mo-
raes,  Luís  Roberto  Barroso,  
Luiz Fux, Dias Toffoli, Ricardo 
Lewandowski, Gilmar Mendes 
e a presidente do STF, ministra 
Cármen Lúcia. A favor do direi-
to de greve, se posicionaram o 
relator  do  caso,  ministro  Ed-
son Fachin, e os ministros Ro-
sa Weber e Marco Aurélio Mel-
lo. Celso de Mello não compa-
receu à sessão.

Ao abrir a divergência no jul-
gamento, o ministro Alexandre 
de Moraes disse que não é possí-
vel que “braço armado, aquele 
que tem a função de segurança 

pública, queira fazer greve”. “O 
Estado não faz greve, o Estado 
em greve é um Estado anárqui-
co e a Constituição não permite 
isso”, disse Moraes, que desta-
cou no seu voto a sua trajetória 
à frente da Secretaria da Segu-
rança Pública de São Paulo.

Durante o julgamento, os mi-
nistros lembraram os episódios 
ocorridos  no  início  deste  ano  

no Espírito Santo, onde a popu-
lação passou a saquear estabele-
cimentos em virtude do motim 
de  policiais  militares.  “Teste-
munhamos os fatos no Espírito 
Santo, em que, em última análi-
se, para forçar uma negociação 
com o governador, se produziu 
um quadro hobbesiano (em refe-
rência ao  filósofo inglês Thomas 
Hobbes),  estado  da  natureza,  
com homicídios, saques. O ho-
mem lobo do homem. Vida bre-
ve, curta e violenta para quem 
estava  passando  pelo  cami-
nho”, comentou Barroso.

Na avaliação de Gilmar Men-
des, o direito de greve atualmen-
te exercido na esfera do serviço 
público  brasileiro  é  “notoria-
mente abusivo”. “Mesmo onde 
a greve é legítima, tem de se dis-
cutir limites. Greve de sujeitos 
armados não é greve, a mim me 
parece que é preciso estabele-
cer um novo código civilizató-
rio.” Já Lewandowski destacou 
as particularidades do contexto 
nacional,  diferente  de  países  
mais  avançados  e  seguros.  
“Não vivemos na Suíça, na Sué-
cia, na Dinamarca ou até mes-
mo no Japão, onde consta que 
os  policiais  nem  usam  armas.  
Lá, os agentes usam luvas bran-
cas até para ajudar as pessoas a 
entrarem no metrô. Nossa reali-
dade é totalmente outra”, pon-

derou. “Permitir que agentes es-
tatais armados façam greve sig-
nificaria, com o devido respei-
to, colocar em risco não apenas 
a ordem pública, mas a própria 
existência do Estado.”

Vedação.  O  caso,  de  relatoria  
do ministro Edson Fachin, che-
gou ao STF depois de o Tribu-
nal de Justiça do Estado de Goi-
ás (TJ-GO) decidir que a veda-
ção do direito de greve aos servi-
dores  militares  –  prevista  na  
Constituição – não se estende 
aos policiais civis. A Procurado-
ria do Estado de Goiás questio-
nou no STF o acórdão do TJ goi-
ano. “Entre o interesse público 
em  restringir  a  paralisação  de  

uma atividade essencial e o di-
reito à manifestação e à liberda-
de de associação, deve-se reco-
nhecer um peso maior ao direi-
to de greve”, disse Fachin.

“Por evidente que a greve não 
é um direito absoluto. Mas se o 
direito está garantido constitu-
cionalmente, não pode a restri-
ção eventual e futura inviabili-
zá-lo  por  completo.  Isso  por-
que, se é preciso equilibrar os 
direitos à luz da proporcionali-
dade, como parecem  exigir  os  
precedentes desta Corte, o re-
sultado não pode ser o aniquila-
mento de um dos direitos con-
frontados”, concluiu Fachin.

Ele defendeu o exercício limi-
tado do direito de greve por par-

te dos policiais civis, condicio-
nando-o à apreciação prévia do 
Poder Judiciário – que seria res-
ponsável por estabelecer o por-
centual  mínimo  de  serviço.  O  
ministro  também  propôs  que  
os policiais civis que aderissem 
ao  movimento  fossem  proibi-
dos de portarem armas, unifor-
mes e distintivos, mas sua posi-
ção foi vencida no julgamento. 
“Não existe faticamente a possi-
bilidade de o policial civil entre-
gar arma e distintivo para parti-
cipar de passeata, de manifesta-
ção.  Primeiramente,  porque  
não há humilhação maior. Em 
segundo  lugar,  porque  o  poli-
cial precisa garantir a própria se-
gurança”, avaliou Moraes.

Especialistas divergem; presidente 
de associação pede ‘sensibilidade’
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Executivo quer
lei mais rígida

STF proíbe greve 
de policiais de
todas as categorias
Alexandre de Moraes destacou que ‘braço armado’ não pode ter 
direito a fazer paralisação; decisão vale para todas as instâncias

A decisão dividiu especialistas. 
Na  avaliação  de  Marcelo  de  
Aquino, procurador do Estado 
e diretor da Associação dos Pro-
curadores do Estado de São Pau-
lo,  a  decisão  da  Corte  resolve  
“uma grave situação pela qual já 
passaram muitos Estados”. “É 
inconcebível  permitir  que  os  
agentes  públicos  responsáveis  

pela  segurança  dos  cidadãos  
possam  cruzar  os  braços,  dei-
xando todos vulneráveis.” Já o 
advogado Jean Ruzzarin, espe-
cialista em Direito do Servidor 
e sócio do Cassel Ruzzarin San-
tos  Rodrigues  Advogados,  la-
mentou. “A Carta Magna não ve-
dou a greve aos policiais civis, 
mas o Supremo o fez”, afirma. 

“Quem perde é a sociedade. ”
O  presidente  da  Associação  

dos Cabos e Soldados da Polícia 
Militar do Estado de São Paulo, 
Wilson Morais, solicitou que os 
Estados tenham mais sensibili-
dade à situação de seu corpo po-
licial. “A insensibilidade dos for-
tes provoca a revolta dos mais 
fracos.” Para o Sindicato dos De-
legados de Polícia do Estado, há 
“retrocesso nos diretos funda-
mentais  do  policial  civil”.  /  

FAUSTO MACEDO, JULIA AFFONSO e 

LUIZ FERNANDO TOLEDO 

Após os motins de PMs, a 
gestão Temer passou a de-
fender o projeto do senador 
Aloysio Nunes (PSDB-SP) 
que regulamenta paralisa-
ções no serviço público. O 
texto determina que a parali-
sação poderá ser decretada 
só após negativa do poder 
público de atender às reivin-
dicações e aprovação numa 
assembleia. O projeto obri-
ga ainda a manutenção de 
50%, 60% ou 80% do efeti-
vo, dependendo da impor-
tância dos serviços, a exem-
plo de saúde e segurança.
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Plenário. Ministros destacaram episódios recentes, como os motins de Espírito Santo e Rio


